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.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

Portaria N°054/2021-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
Art. 1° Autorizar o servidor José Lindemberg Pinheiro de Oliveira, SUB TEN 
R/R PM RG 11887, MF: 33899951, CPF n° 169.706.832-49, Auxiliar do 
Setor da Seção de Transporte do faSPM, utilizar o adiantamento no valor 
de r$1.250,00(Quatro Mil reais), para despesa de caráter eventual, na 
funcional programática: 08.122.1297.8338.0000; Sendo r$ 300,00(Tre-
zentos reais) na 339030 (Material de consumo) e  r$ 800,00( oitocentos 
reais) na  339039 ( Serviço Pessoa Jurídica) e Sendo r$ 150,00 ( cento e 
cinquenta reais) na 339036 ( Pessoa física);
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 03 de Maio de 2020.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Moisés costa da conceição – cEl QoPM
ordenador de despesa

Protocolo: 651360
Portaria N°053/2021-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
Art. 1° Autorizar o servidor José Lindemberg Pinheiro de Oliveira, SUB TEN 
R/R PM RG 11887, MF: 33899951, CPF n° 169.706.832-49, Auxiliar do 
Setor da Seção de Transporte do faSPM, utilizar o adiantamento no valor 
de r$1.250,00(Quatro Mil reais), para despesa de caráter eventual, na 
funcional programática: 08.122.1297.8338.0000; Sendo r$ 300,00(Tre-
zentos reais) na 339030 (Material de consumo) e  r$ 800,00( oitocentos 
reais) na  339039 ( Serviço Pessoa Jurídica) e Sendo r$ 150,00 ( cento e 
cinquenta reais) na 339036 ( Pessoa física);
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem 
Bancária.
Belém-Pa, 03 de Maio de 2020.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Moisés costa da conceição – cEl QoPM
ordenador de despesa

Protocolo: 651358
Portaria N°055/2021-GaB diretor/sup. Fundos.
o diretor do fundo de assistência Social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
Art. 1° Autorizar o servidor MarcElo GUiMarÃES da SilVa rG nº 14717 
CPF n° 373.029.732-53 MF nº 5079381, AUXÍLIAR DA SEÇÃO DE LICITA-
ÇÃo do faSPM a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 4.000,00 
(Quatro Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional progra-
mática: 08.122.1297.8338.0000; Sendo r$ 3.200,00 (Três Mil duzentos e 
reais) na 339039 (Pessoa Jurídica), e sendo r$ 800,00 (oitocentos reais) 
na 339030 (Mat. consumo)
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e após 
este período mais 15 (quinze) dias para prestação de contas, a contar da 
emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 03 de Maio de 2021.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
diretor do fundo de assistência Social da PMPa

  Protocolo: 651258
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 062/iN/coNtrato de 29 de aBriL de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o cB BM rodriGo da SilVa VaScoNcEloS, 
MF:57173865/1, como Fiscal do Contrato n° 019/2021, celebrado 
com a empresa FLUTSPUMA ESPUMAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ n°: 
53.777.835/0001-19, cujo objeto é a Aquisição de flutuador Salva-vidas 

para atender às necessidades operacionais da instituição e atividades de 
prevenção balneária por guarda-vidas o ano de 2021, para acompanhar e 
fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o cB BM GilSoN fErrEira MarTiNS , Mf:57218368/1, 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo  lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º. Determinar ao Fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à Dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
Art. 6°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civi

Protocolo: 651265
Portaria Nº 063/iN/coNtrato de 30 de aBriL de 2021
o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e coordenador
Estadual de defesa civil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
4º e 10º da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992.
rESolVE:
art. 1º. designar o caP QoBM rodriGo oliVEira fErrEira dE MElo, 
MF:57190103/1, como Fiscal do Contrato n° 045/2021, celebrado com a 
empresa MENdES &amp; SoUSa coMErcio dE aliMENToS lTda, cNPJ 
n°: 30.445.162/0001-02, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis, não perecíveis e hortifrutigranjeiros, para acompanhar e fisca-
lizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º 
do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º. designar o 2º TEN QoBM raiMUNdo fEliPE TaVarES MaciEl, 
Mf: 5932626/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá 
todas as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamen-
tos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, con-
forme art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 
(Estatuto dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º. o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º. determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
Art. 5º. Determinar ao Fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do Instrumento Contratual à Dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
Art. 6°. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 651362
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.

errata
.

errata da publicação de protocolo nº 643092  data: 08/04/2021
coNTraTo Nº: 034/2021 de 08 de abril de 2021 publicado no d.o.E Nº 
34.545
onde se lê:
Valor: r$ 24.007,88 (Vinte e quatro mil, sete reais e oitenta e oito cen-
tavos)
Leia-se:
Valor: r$ 124.007,88 (cento e vinte e quatro mil, sete reais e oitenta e 
oito centavos)
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza–cEl QoBM

Protocolo: 651410

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº: 045/2021
EXErcicio: 2021
objeto: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hor-
tifrutigranjeiros, afim
de atender as necessidades do cBMPa.
Origem: Pregão Eletrônico n° 073/202 - SRP - SESPA
data da assinatura: 30/04 /2021
Valor Total: r$ 12.696,00 (doze mil seiscentos e noventa e seis reais).
Vigência: 30/04/2021 até 30/04/2022
Unidade Gestora: 310101


